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DECRETO NQ 2.283, DE 24 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de
Alimentação e Nutrição - INAN e a desativação da
Central de Medicamentos - CEME, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n 2 1.576-1, de 3 de
julho de 1997,

DECRETO NQ 2.284, DE 24 DE JULHO DE 1997

Altera a Estrutura Regimental do Ministério da Saúde, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso.das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no item XV do art. 16 da Medida
Provisória n9 1.549-32, de 11 de julho de 1997,

DECRETA:
DECRETA:

Art. 1 2 Fica extinto o Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição- 1NAN e desativada
a Central de Medicamentos. CEME criados, respectivamente, pela Lei n 2 5.829, de 30 de novembro
de 1972, e pelo Decreto n 2 68.806, de 25 de junho de 1971.

§ 1 2 As competências, direitos e obrigações atribuídos ao extinto INAN ficam
transferidas para o Ministério da Saúde.

§ 22 Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado a alocar, mediante ato específico,
as competências, os planos, os programas e os projetos da entidade extinta e do órgão desativado por
este Decreto, para órgãos integrantes da estrutura do Ministério da Saúde.

Art. 22 Fica a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do •Planejamerno e
Orçamento autorizada a remanejar os saldos das dotações orçamentárias do extinto INAN e do órgão
desativado CEME, apurados nesta data, para o orçamento do Fundo Nacional de Saúde do Ministério
da Saúde, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 32 Ficam cancelados, a partir da publicação deste Decreto, os empenhos, não
liquidados, emitidos pelo extinto INAN e pelo órgão desativado CEME.

§ 12 Os empenhos, a que se refere este artigo, serão reprocessados pelo Fundo Nacional
de Saúde.

§ 22 O Fundo Nacional de Saúde assumirá os compromissos do extinto INAN e do
órgão desativado CEME.

Art. 42 Os contratos e convênios firmados pelo extinto 1NAN e pela desativada CEME
ficam desde logo, independentemente da celebração de qualquer instrumento, subrogados ao Fundo
Nacional da Saúde, quando seu objeto referir-se às atividades finalísticas e os demais à Coordenação-
Geral de Serviços Gerais do Ministério da Saúde.

Art. 52 Os servidores êfetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal do extinto INAN
passam a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde, mediante proposta do inventariante,
poderá autorizar o exercício de servidores no órgão extinto se indispensáveis ao processo de
inventário.

Art. 62 Ao inventariante do extinto INAN incumbe:

1 - representar a entidade ativa e passivamente, em Juízo, ou fora dele, quanto aos atos
da inventariança;

II - proceder ao levantamento dos processos judiciais em que o INAN seja parte,
transferindo-osà responsabilidade da Advocacia Geral da União;

111 - proceder ao inventário do acervo documental e dos bens móveis do extinto INAN,
transferindo-os para o Ministério da Saúde;

IV - transferir à Secretaria do Patrimônio da União - SPU os bens imóveis do extinto
INÂN;

V - administrar os recursos humanos e financeiros relacionados com as atividades do
inventário, bem como requisitar e propor a designação de servidores do Ministério da Saúde
necessários à execução dos trabalhos de inventariança;

VI - apresentar, mensalmente ao Ministro de Estado da Administração Federal e
Reforma do Estado e ao Ministro de Estado da Saúde, relatório dos trabalhos desenvolvidos;

VII - requisitar os servidores necessários ao processo de inventariança, nos termos do
inciso Ido art. 93 da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado e pelo Ministro de Estado da Saúde, no âmbito de suas
competências.

Art. 79 Ficam remanejados, na forma do Anexo a este Decreto, do extinto Instituto
Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN para o Ministério da Administração Federal e Reforma
do Estado, um DAS 101.6, três DAS 1013, sete DAS 101.2, dois DAS 102.1, onze FG-1 e oito FG-2.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Ficam revogados os Decretos n9s 68.806, de 25 de junho de 1971, 69.451, de 1
de novembro. de 1971, 71.205, de 4 de outubro de 1972 e o Anexo LXXII ao Decreto n 9 1.35 1, de 28
de dezembro de 1994.
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Carlos César de Albuquerque
Luiz Carlos Bresser Pereira

Art,12 Ficam acrescidas à Estrutura Regimental do Ministério da Saúde, de que trata o
Decreto n9 109, de 2 de maio de 1991, na condição de órgãos específicos, a Secretaria de Projetos
Especiais de Saúde e a Secretaria de Políticas de Saúde e de Avaliação.

§ 12 À Secretaria de Projetos Especiais de Saúde compete promover a articulação
intersetorial na esfera federal e coordenar a execução de planos, programas e projetos especiais de saúde.

§ 22 À Secretaria de Políticas de Saúde e de Avaliação compete coordenar as ações de
formulação da política de saúde e de sua avaliação no âmbito do Sistema único de Saúde.

Art. 22 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os seguintes
cargos em comissão e funções gratificadas:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da
Saúde, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, um DAS 10 1.5. dez DAS 10 1.4
e onze DAS 101.3:

TI - do Ministério da Saúde para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, cinco DAS 101.2, 26 DAS 101. 1, dois DAS 102.2, um DAS 102.1, 42 FG-2 e quarenta FG.3.

Art. 39 Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, o Anexo II, "b" ao Decreto nt
109, de 2 de maio de 1991, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Ficam revogados o Anexo )OO( ao Decreto n2 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994 e
o Anexo ao Decreto n2 2.205, de 9 de abril de 1997.

Brasília, 24 de julho 	 de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Carlos César de Albuquerque
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS ENTRE O
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

E O MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS DO MARE PARA O MS (a) DO MS PARA O MÂRE (b)
QTDE VALOR QTDE VALORUNITÁRIO

DAS 101.5 4,94 1 4,94 - -

DAS 101.4 3,08 10 30,80 - -

DAS 101.3 1.24 li 13,64 - -

DAS 101.2 1,11 - - 5 5,55
DAS 101.1 1,00 - - 26 26,00
DAS 102.2 1,11 - - 2 2,22
DAS 102,1 1,00 - - 1 1,00

SUBTOTAL 1 22 49,38 34 34,77

Fq-2 0,24 - - 42 10,08
FG-3 0,19 - - 40 7,60

SUBTOTAL 2 - - 82 17,68
TOTAL(1+2) 	 1 22	 1 49,38 116 52,45

SALDO REMANEJADO (a-b) -94 -3.07

ANEXO II

(Decreto n2 109, de 2 de maio de 1991)
ANEXO II

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

Situação Atual e Nova

CÓDIGO	 1	 DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTD 1	 VALOR TOTAL

DAS 101,6	 1	 6,52 2 13,04 2 13,04
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DAS 101.5 4,94 10 49,40 11 54,34 Artigo 11
DAS 101.4 3,08 46 141,68 56 172,48 O disposto no artigo	 1 aplicar-se-á sob reserva de aceitação dos Estados receptores
DAS 101.3 1,24 98 121,52 109 135,16 interessados e mediante pedido de consentimento ou notificação apropriada, bem como nos precisos
DAS 101.2 1,11 271 300,81 266 295,26 termos dos artigos seguintes.
DAS 101.1 1,00 529 529,00 503 503,00

Artigo III
DAS 102.5 4,94 2 9,88 2 9,88 1. Os Postos ou Repartições Consulares de cada uma das Partes Contratantes promoverão,
DAS 102.4 3,08 2 6,16 2 6,16 sempre que solicitados, a inscrição dos cidadãos da outra Parte Contratante, residentes na sua área de

DAS 102.3 1,24 10 12,40 10 12,40 jurisdição ou que ali se encontrem ocasionalmente, passando-lhes a respectiva cédula de matrícula ou

DAS 102.2 1,11 39 43,29 37 41,07 certificado de inscrição consular.
DAS 102.1 1,00 35 35,00 34 34,00 2. O impresso para o processo individual de inscrição consular e o impresso para a cédula de

matricula ou certificado de inscrição serão fornecidos pelo Ministério das Relações Exteriores do Brasil

SUBTOTAL 1 1.044 1.262,18 1.032 1.276,79 e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal.

FG-1 0,31 323 100,13 323 100,13 Artigo IV
1.	 Em casos de urgência, os agentes consulares poderão emitir Títulos de Viagem ÚnicaFG-2 0,24 341 81,84 299 71,76 ou Títulos de Nacionalidade válidos para o regresso ao território de cada uma das Partes Contratantes.

FG-3 0,19 424 80,56 384 72,96 2.	 Os impressos de documentos de viagem, referidos no número anterior, serão fornecidos pelos
respectivos Ministérios.

SUBTOTAL 2 1.088 262,53 1.006	 1 244.85
TOTAL (1+2) 2.132	 1 1.524,71	 1 2.038	

[
1.521.64 Artigo 

1. Os agentes consulares de cada uma das Partes Contratantes poderão efetuar repatriações e
prestar socorros aos cidadãos da outra que residam na sua área de jurisdição ou nela se encontrem
ocasionalmente, a pedido destes, e desde que provem encontrar-se permanente ou temporariamente

DECRETO NQ 2 . 285, DE 24 DE JULHO DE 1997 desprovidos de recursos e não tenham possibilidades locais de os conseguir.
2. Para os fins do parágrafo anterior, os agentes consulares transmitirão os pedidos ao Ministério

Promulga o Acordo de Cooperação Consular da outra Parte Contratante, ou à sua Missão diplomática mais próxima, a fim de os mesmos serem
para a Proteção e Assistência	 Consular autorizados.
aos seus Nacionais em Terceiros	 Países,  3.	 Cada uma das Partes Contratantes reembolsará a outra dos adiantamentos efetuados e das
celebrado entre o Governo
Federativa	 do	 Brasil	 e	 o

da República
Governo	 da despesas feitas pelos seus agentes consulares no interesse exclusivo da Parte beneficiária ou dos seus

República Portuguesa,	 em	 Lisboa,	 em 20 nacionais, de acordo com critérios a serem definidos pelos Ministérios das Partes Contratantes.
de julho de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Portuguesa firmaram, em Lisboa, em
20 de julho de 1995, um Acordo de Cooperação Consular para Proteção
e Assistência Consular aos seus Nacionais em Terceiros Países;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto -Legislativo n' 22, de 7 de maio de 1997,
publicado no Diário Oficial da União n' 85 de 8 de maio de 1997;

Considerando que o Acordo entrou eia vigor em 3 de julho de
1997, nos termos de seu Artigo XI,

D E C R E T A:

Art. 1' O Acordo de Cooperação Consular para Proteção e
Assistência Consular aos seus Nacionais em Terceiros Países, firmado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa, em Lisboa, em 20 de julho de 1995, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, em 24 de	 julho	 de 1997; 176' da
Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Acordo de Cooperação Consular entre a República Federativa do Brasil e a República
Portuguesa para Proteção e Assistência Consular aos seus nacionais em terceiros países

A República Federativa do Brasil
e
A República Portuguesa,

Considerando os laços especiais de amizade e solidariedade existentes entre os povos do
Brasil e de Portugal;

Considerando a recomendação da Primeira Reunião do Grupo de Cooperação Consular entre
Brasil e Portugal, realizada em Lisboa, de 31 de janeiro a 2 de fevereiro de 1994;

Considerando os termos do Comunicado Conjunto relativo à visita oficial do Ministro dos
Negócios Estrangeiros de Portugal ao Brasil, no período de 8 a 10 de fevereiro de 1994, que previa o
desenvolvimento de mecanismos de cooperação baseados na complementaridade das redes consulares
nos dois países e a extensão da proteção consular aos cidadãos da outra Parte;

Tendo em vista o disposto nos artigos 2 e 7 do Tratado de Amizade e Consulta entre Brasil e
Portugal, de 16 de novembro de 1953;

Tendo em consideração o artigo 8 da Convenção de Viena sobre Relações Consulares,
Acordam no seguinte:

Artigo VI
Os Postos ou as Repartições Consulares de cada uma das Partes Contratantes prestarão

assistência aos nacionais tripulantes de barcos e aeronaves arvorando o pavilhão da outra, quando
solicitados pelo respectivo Capitão ou Comandante.

Artigo VII
Os agentes consulares de cada uma das Partes Contratantes poderão, por solicitação expressa

das autoridades da outra, exercer a favor de cidadãos da Parte beneficiária outras funções que, segundo a
prática internacional, cabem nas atribuições dos postos consulares.

Artigo VIII
As modalidades de proteção e assistência consular previstas neste Acordo serão objeto de

regulamentação específica a ser aprovada por troca de Notas.

Artigo IX
Cada uma das Partes Contratantes poderá suspender a aplicação de qualquer disposição do

presente Acordo, desde que notifique a outra com 30 (trinta) dias de antecedência, por via diplomática.

Artigo X
Quaisquer dúvidas ou dificuldades de interpretação surgidas na aplicação deste Acordo serão

solucionadas por via diplomática.

Artigo XI
1. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da segunda das Notas pelas
quais as duas Partes Contratantes comunicarem reciprocamente a sua aprovação em conformidade com
os processos constitucionais de ambos os países.
2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes Contratantes, mediante
aviso prévio por Nota diplomática não inferior a 180 (cento e oitenta) dias.
3.	 Este Acordo poderá, em qualquer altura, ser complementado por protocolos adicionais.

Feito em Lisboa, em 20 de julho de 1995, em dois exemplares originais, no idioma
português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Federativa	 Pela República Portuguesa
do Brasil

Luiz Felipe Lampreia 	 José Manuel Durão Barroso
Ministro de Estado das	 Ministro dos Negócios
Relações Exteriores	 Estrangeiros

DECRETO NQ 2.286, DE 24 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento, em caráter
temporário, dos cargos em comissão que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam remanejados, em caráter temporário, até 30 de setembro de 1997, do
Artigo l	 -	 Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Saúde, oito cargos em

A República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, a seguir denominados Partes 	 comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS, assim discriminados, um DAS 1015,
Contratantes, assegurarão, na medida do possível e nos termos das convenções internacionais sobre	 três DAS 10 1. 3 e quatro DAS 101.2.
relações consulares de que cada uma seja signatária, e nos locais a serem previamente especificados por
comunicação entre ambas as Chancelarias, a proteção consular dos interesses de nacionais do Brasil ou 	 § 1 2 Os cargos objeto deste remanejamento destinam-se ao processo de inventário do
de Portugal onde não exista uma Repartição Consular brasileira ou Posto Consular português.	 Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN, não integrando a estrutura regimental do




